Ministério da Economia f('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

Processo n° 16327.000176/2002-99

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1402-001.662 — 12 Secdo de Julgamento/ 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
Sessdo de 21 de setembro de 2022

Assunto IRRF
Recorrente CITIBANK DISTIRBUIDORA DE TITULO E VALORES MOBILIARIOS
S/IA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,
Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Carmen Ferreira
Saraiva (suplente convocada), Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o Conselheiro lagaro Jung Martins, substituido pela
Conselheira Carmem Ferreira Saraiva.



  16327.000176/2002-99 1402-001.662 Resolução 1ª Seção de Julgamento/ 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 21/09/2022 IRRF CITIBANK DISTIRBUIDORA DE TÍTULO E VALORES MOBILIÁRIOS S/A FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 14020016622022CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência.
 
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 
 Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Carmen Ferreira Saraiva (suplente convocada), Jandir José Dalle Lucca, Antonio Paulo Machado Gomes e Paulo Mateus Ciccone (Presidente). Ausente o Conselheiro Iágaro Jung Martins, substituído pela Conselheira Carmem Ferreira Saraiva.
 .
 
 
 
 
 
 
 
 
   Retorna o processo supra à apreciação do Colegiado depois de cumprida a diligência determinada pela Resolução nº 1402-000.923 desta Turma Ordinária sessão de 16/05/2018 (fls. 494/498).
 Como já relatado na ocasião, está-se diante de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 10ª Turma da DRJ/SPOI em sessão de 05 de agosto de 2009 (fls. 194/207) que negou provimento à impugnação interposta (fls. 2/16) contra os lançamentos de IRRF relativos ao 1º Trimestre/1997 (auto de infração eletrônico referente a cruzamento dados da DCTF - fls. 26/34):
 
 Com a seguinte descrição dos fatos e enquadramento legal:
 
 Inconformada, a contribuinte, instituição financeira responsável por reter e recolher o IRRF sobre os pagamentos que efetua para seus clientes advindos de aplicações financeiras dos Fundos de Investimentos que administra, acostou a impugnação acima referida (fls. 2/16) alegando que o não recolhimento do IRRF se deu devido a liminar e sentença proferidas em mandado de segurança, impetrado por sua cliente Citprev, visando afastar a incidência de tributação do Imposto de Renda por entender ser imune, em razão de ser entidade de previdência privada equiparada (espécie de gênero) a instituições de assistência social.
 Posteriormente, durante a discussão no judiciário, a cliente da Recorrente pediu desistência do mandado de segurança por ter aderido a anistia da MP 2.222/02.
 Aduziu ainda não poder ser responsabilizada pelo IRRF que não recolheu, posto seu cliente, o real sujeito passivo do imposto, estar albergado por liminar e sentença em mandado de segurança. Subsidiariamente, pediu a exclusão da multa e dos juros pela liminar concedida em mandado de segurança.
 A 10ª Turma da DRJ/SPOI julgou improcedente a impugnação (fls. 194/207) entendendo que o crédito objeto deste auto de infração não estaria albergado pelo mandado de segurança, não havendo comprovação de que corresponderia ao mesmo período dos créditos tributários em discussão.
 Decisão com a seguinte ementa:
 Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/03/1997
 DÉBITO DECLARADO EM DCTF. AGRUPAMENTO DE VALORES. FALTA DE COMPROVAÇÃO. Desacompanhada de prova documental e contábil, não merece acolhida a alegação de que o débito declarado em DCTF englobaria diversos valores com exigibilidade suspensa.
 MANDADO DE SEGURANÇA. Mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros da mesma espécie.
 EXIGIBILIDADE SUSPENSA. FALTA DE COMPROVAÇÃO. Não comprovada a suspensão de exigibilidade, por força de ação judicial específica, devida é a multa de ofício.
 JUROS DE MORA. CABIMENTO. Os juros de mora são devidos independentemente do motivo determinante da falta, inclusive durante o período em que a respectiva cobrança houver sido suspensa por decisão administrativa ou judicial.
 LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PERDA DA ESPONTANEIDADE. Após ciência da autuação, o contribuinte perde a espontaneidade e eventual adesão a anistia fiscal não afeta o julgamento dos valores lançados de oficio.
 Lançamento Procedente
 Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 217/233) rebatendo a decisão de 1º Piso e reafirmando os argumentos já expendidos na impugnação, além de requerer a nulidade do Acórdão combatido por não ter se pronunciado sobre os DARF que juntou e que comprovariam os pagamentos feitos nos termos da MP nº 2.222/2002.
 Subindo ao CARF, os autos foram convertidos em diligência por proposta do Relator original (Resolução nº 1402-000.923, sessão de 12/11/2019).
 É o relatório do essencial, em apertada síntese.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 VOTO
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
 Já foi atestada antes a tempestividade do RV e os demais pressupostos para sua admissibilidade.
 DESTAQUE INICIAL
 A matéria é de cunho essencialmente probatório, impondo verificar se a recorrente trouxe a documentação necessária para que sejam afastadas os óbices opostos pela decisão recorrida para prover a impugnação, ou seja, a comprovação de que os débitos relativos ao IRRF do 1º trimestre/1997 estariam efetivamente incluídos no pedido de anistia (MP nº 2.222/2002) e seu subsequente pagamento. Além disso, que demonstrasse que as ações judiciais longamente citadas nas peças recursais efetivamente albergassem o mesmo período dos créditos de IRRF exigidos no lançamento de ofício (primeiro trimestre de 1997).
 Foi nessa linha o teor da Resolução nº 1402-000.923, 4ª Câmara / 2ª Turma / 1ª Seção, sessão de 12 de novembro de 2019 que converteu o julgamento em diligência. Veja-se:
 �Primeiramente, antes de analisar o mérito do processo em epígrafe, entendo ser necessário analisar e esclarecer pontos importantes sobre a ação intentada no judiciário e sobre a adesão da Recorrente, ou de seu cliente Citiprev, a anistia prevista na MP 2.222/02, com o respectivo pagamento dos valores objeto do Auto de Infração.
 A Recorrente alega que o v. acórdão recorrido é nulo por ter sido omisso quanto aos DARFs juntados aos autos, que são referentes aos pagamentos feitos devido sua adesão a anistia prevista na MP 2.222/02.
 Já o v. acórdão recorrido informa que não encontrou DARFs com o CNPJ da Recorrente, e por isso entendeu que não restou comprovado os pagamentos relativos a anistia da MP 2.222/02.
 Ademais, além de não constar nos DARFs o CNPJ da Recorrente, também não consta qualquer informação que os relacione com o processo em epígrafe ou que são pagamentos relativos aos créditos objetos do presente Auto de Infração.
 Sendo assim, verifico a necessidade de se esclarecer melhor a alegação da Recorrente de que os DARFs acostados aos autos são relativos aos créditos objeto do Auto de Infração.
 Tal ponto é de suma importância para a solução da lide, eis que a Recorrente pode ser a responsável pela retenção e recolhimento do IRRF exigido nos autos.
 Outro ponto importante a ser verificado nos autos, é a necessidade de restar cabalmente demonstrado nos autos que a ação intentada no judiciário pela cliente da Recorrente albergou o mesmo período dos créditos de IRRF exigidos no Auto de Infração, para então, após esclarecido, ser possível julgar as demais alegações feitas pela autuada em seu recurso.
 Sendo assim, converto o julgamento em diligência para que a Recorrente seja intimada a juntar no prazo de 30 (trinta) dias os seguintes documentos:
 1 apresente documentos que demonstrem que os DARFs juntados aos autos são relativos aos créditos exigidos no Auto de Infração e comprove assim que ela, ou sua cliente, aderiu a anistia da MP 2.222/02.
 2 da mesma forma, apresente a petição/ação intentada no judiciário por seu cliente a Citprev, onde foi proferida decisão suspendendo a exigibilidade ou o não pagamento do imposto relativo ao crédito objeto do Auto de Infração. Ou seja, deve demonstrar a ação que albergou o mesmo período dos créditos de IRRF exigidos no lançamento de ofício, que é do primeiro trimestre de 1997.
 3 após juntada dos documentos e os esclarecimentos feitos pela Recorrente, retornem os autos para o E. CARF para dar prosseguimento ao julgamento do Recurso Voluntário�.
 Remetidos os autos à DEINF, foi feita a intimação à recorrente (fls. 500), na forma abaixo reproduzida:
 
 Após pedir dilação de prazo para atendimento, a contribuinte respondeu (fls. 510/512):
 
 
 Sem qualquer manifestação conclusiva da Autoridade Fiscal, os autos voltaram ao CARF para prosseguimento do julgamento.
 Postos os fatos, ao voto.
 Via de regra, evito converter em diligência os processos sob minha relatoria, priorizando, sem perda do conteúdo, a decisão a ser prolatada, inclusive guiado pelo preceito constitucional da celeridade processual introduzido pela Emenda Constitucional 45/2004 e que, embora tenha direção inicial ao Judiciário, não pode deixar de ser observado pelos Julgadores Administrativos no âmbito de suas competências.
 Nesse tom, procuro ver nos autos tudo o que possa permitir a prolação de decisão, debruçando-me sobre argumentos e provas acostados, só propondo diligência quando fico convencido da impossibilidade de encerrar a lide.
 Então, se já não aprecio converter julgamento em diligência processo em situação �normal�, ou seja, evento em que os autos estão pela primeira vez sob o crivo de minha relatoria e do Colegiado, quanto mais quando se está diante de cenário em que JÁ HOUVE DILIGÊNCIA proposta anteriormente.
 Todavia, com a devida vênia, não vejo a mínima possibilidade de se prosseguir neste julgamento, MESMO COM A DILIGÊNCIA JÁ FEITA, posto que o questionado pela Resolução nº 1402-000.923 não restou esclarecido, ou seja, NÃO foram apresentados �documentos que demonstrem que os DARFs juntados aos autos são relativos aos créditos exigidos no Auto de Infração e comprove assim que ela, ou sua cliente, aderiu a anistia da MP 2.222/02�, e NÃO foi apresentada �a petição/ação intentada no judiciário por seu cliente a Citprev, onde foi proferida decisão suspendendo a exigibilidade ou o não pagamento do imposto relativo ao crédito objeto do Auto de Infração�. 
 Ao contrário do que consta na Resolução, a contribuinte simplesmente juntou petição (fls. 510/512) repetindo argumentos já desfiados ao longo dos autos. Nenhum documento adicional. Nada!
 Tanto isso é vero que a própria recorrente, no fecho de sua manifestação a respeito da diligência, pontuou (fls. 512):]
 �Por fim, caso a Autoridade Fiscal entenda que os documentos apresentados nos autos são insuficientes para reconhecer a extinção do crédito tributário, na forma do art. 156, I, do CTN, requer a concessão de prazo adicional, mediante nova intimação, notadamente por (i) se tratar de informações relativas à composição de DARF emitido há quase 20 anos, o que sequer foi feito pela Recorrente; e (ii) estar suspenso o atendimento presencial no âmbito do poder judiciário, em decorrência das medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública decorrente do novo Coronavírus, nos termos da Resolução CNJ nº 313/2020, impossibilitando, assim, a obtenção de maiores informações acerca do MS nº 89.00.07663-9�.
 De outro lado, não consigo imaginar que havendo a adesão da recorrente aos benefícios da anistia trazidos pela MP nº 2.222/2002, inexista um formulário (digital ou eletrônico) que relacione, UM a UM, individual e discriminadamente, os débitos incluídos no rol do que se está buscando com a anistia legal.
 Certamente existe tal discriminação, até porque não é crível que o sujeito passivo adira à anistia e não apresente um rol dos débitos para análise e homologação da Autoridade Tributária. Não faz sentido.
 Demais disso, não posso deixar de consignar que a Resolução anterior solenemente omitiu-se em exigir que a Autoridade Fiscal que presidisse a diligência elaborasse (COMO SEMPRE OCORRE em procedimentos deste tipo) o devido RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO E CONCLUSIVO que daria subsídios a este Relator e ao Colegiado para decidir o embate.
 CONCLUSÃO
 Desse modo, mesmo a contragosto, entendo ser imprescindível uma nova conversão do julgamento em diligência de modo que a instrução processual se complete.
 Para tanto, determino que a Autoridade Tributária da jurisdição da recorrente, ou quem lhe faça as vezes dentro da nova estrutura da Receita Federal, proceda:
 a nova intimação da recorrente para que apresente documentos que demonstrem que os DARF juntados aos autos são relativos aos créditos exigidos no Auto de Infração e comprove assim que ela, ou sua cliente, aderiu a anistia da MP 2.222/02;
 da mesma forma, que seja intimada a apresentar a petição/ação intentada no judiciário por seu cliente a Citprev, onde foi proferida decisão suspendendo a exigibilidade ou o não pagamento do imposto relativo ao crédito objeto do Auto de Infração. Ou seja, deve demonstrar a ação que albergou o mesmo período dos créditos de IRRF exigidos no lançamento de ofício, que é o primeiro trimestre de 1997;
 ainda no mesmo texto requisitório, intime a contribuinte a trazer documento com a demonstração detalhada dos débitos que foram incluídos no momento de sua adesão aos benefícios da MP nº 2.222/2002;
 pesquise nos sistema da Receita Federal a mesma informação, ou seja, QUAL O ROL de débitos incluídos na anistia, períodos e valores;
 ao final, com os dados recebidos da recorrente e o que tiver obtido nas pesquisas internas no Órgão, tabule as informações e elabore relatório conclusivo, dele dando ciência à contribuinte para que, querendo, exclusivamente sobre ele se manifeste no prazo de trinta dias.
 Findo tal prazo, com ou sem manifestação da recorrente, os autos devem voltar ao CARF para prosseguimento de seu julgamento.
 
 
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Retorna o processo supra a apreciacdo do Colegiado depois de cumprida a
diligéncia determinada pela Resolucdo n° 1402-000.923 desta Turma Ordinaria sessdo de
16/05/2018 (fls. 494/498).

Como jé relatado na ocasido, estd-se diante de recurso voluntario interposto pela
contribuinte acima identificada em face de decisdo exarada pela 10* Turma da DRJ/SPOI em
sessdo de 05 de agosto de 2009 (fls. 194/207)" que negou provimento & impugnacio interposta
(fls. 2/16) contra os lancamentos de IRRF relativos ao 1° Trimestre/1997 (auto de infracédo
eletronico referente a cruzamento dados da DCTF - fls. 26/34):

MINISTERIO D FAZEMNDA Pag.: 001
Sacrelaria da Receila Federal 04M11/2001
DELEGACIA ESPECIAL DE INSTITUIGAO FINANCEIRA EM SA0 PAULO é
AUTO DE INFRAGAO N° DDOD46S
Tributo ou Contribuigdo  IRRFM99T
1- Idenlificagio do Conlribuinte )

[CNPJ: 33,868.507/0001-40

MNome empresarial:  CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULDS E VALORES MOB SA
Endereco - AV PAULISTA, 1111, 2 ANDAR PARTE, BELA VISTA, SA0 PALLO-SP

2 - Lavralura
Lecal: SA0 PALLD o

Endereco - R AVANHANDAVA, 55, BELA VISTA, CEP: 1306001, SADQ PAULD
Datar 011 1/2001

3 - Daos dals) DCTF - Ano Calendério - 1967

[ Trimeswe | Daladeentega]  Mumero ] Tpa Trimestre Data de entrega Mimers Tipo
Primemo | 30091987 | OD0OT001SG7D0031503 | O, : :
. - | — T
Qnig. - original Compl. - complementar - Redif. - retificadora
4. Demonsirative de Crédilo Tribulario
fiem | Discriminagdo " Codigo “Valares em Reais - RE
4.1 Imposto 2932 589.211,27
] { ANEXO |IF - DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARID & P&GAR) |
Multa de Oficio | Passivel de reducio ) 440,408, 45
Juros de Mora | calculos validos até 304112001 ) 596.375.07

42 Falta ou Insaficiéncia de Acréscimes Legais ( Mulla de hMora alou Juros de Mara parcial ou total )
[AMEXD IV -DEMONSTRATIVO DE MULTAS E/OU JURDS A PAGAR - NAD PAGOS OU PAGODS
A MENOR )

421 Mulla paga a menor
422 Juros pagos a menor ol ndo pagos |
423 Nulaisolada - Mulla de Oficio | Passivel de reducio) |

TOTAL 1.644.994.79 |

Valor por exdenso |

UM MILHAC E SEISCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E MOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE |
CENTAVOS

5 - Descrigdo dos faos/Enguadrarmento legal

A descrigao dos falos que cognaram o presente Aulo de Infracao e os ms;;e_cwaa enguadramentos legals encontram-se em folhais) dé_
continuagio anexa.
Fazemn parle nlegranie do presenle Aubo de Infragao lodos os documenios, relatdrios e demonstratives mencionados.

Com a seguinte descrigdo dos fatos e enquadramento legal:

! A numeracéo referida das fls., quando n&o houver indicacdo contraria, é sempre a digital
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CNPJ: 33.868.507/0001-40
NOME EMPRESARIAL: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOB SA

Folha de Conlinuacio do AUTO DE INFRAGAD M. 0000469 ‘a

DESCRICAD DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL - IRRF/1997

8 - Conlexin — — — —

O presente Auto de Infragdo originou-se da reaizago de Auditoria Interna na(s) DCTF dserimineda(s) no quadro 3 (irés), conforme IN-SRF n° 045 &
07788,

Fei{ram) constatadals) irregularidade)s) no{s) crédilos) vinculade(s) informada(s) na(s) DCTF, conforme indicada(s) no Demanstrativo de Crédios
Vinculados rdo Confirmados (Aneso 1), efouno "Retaltrio de Audiloria Inlerma de Pagamentos Informados nals) DCTF (Anexos laou Ib), g ou
"Demoratrativo de Pagamenios Efetuades Apés o Vencimenle™ (Anexos lla ou lib), efou no "Demonstrativo do Crédito Tribuldnio a Pagar (Anexo 111} efou no
"Demonsirativo de Multa afou Juras & Pagar - Nio Pagos ou Pagos a Menor™ (Anexo IV) . Para efelusr o pagamento da(s) diferenga(s) apurada(s) em
Audilona Inlerna, chijeto deste Ao de Infragio, o contribuinie deve cansultar as "Instructes de Pagamento” (Anexo V),

10- Ciadigo de Capitulagso, Descrigho dos falos & Enquadramento Legal

Fatos @ Enquadmmenio Logal

Pericdo de T

Receila|  Vigéncia . . " Descrigho” _
- FALTA DE RECOLHIMENTO OU PAGAMENTO DO FRINCIPAL, DECLARAGAD INEXATA, comforme Ansa 1,

_ FDEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO A PAGAR”, em anaxo.

3426 | 01011997 [ART 103 DL 5844/43; ART 45 E PAR UN L 5172066, ART 1 DL 40368, ART 54 INGS 11 A IV L 7759085, ART B5 (CIALT ART 110 |
) 1121007 5245055) E PARS 1, 3, 4 E ALS "A%, "B" (CIALT ART 54 L 9069/95) E "C", 5SEALS, T EALS E ARTS B E 83 INC | AL "D" L
I BOE1/95; ARTS 1 E 111 9249/95; ART 3 PAR 2 AL "D" L 9317/96

5600 | 01/01/1887 |ART 103 DL 5644743, ART 45 E PAR UN L 5172066, ART 251 B134/90, ART 65 (C/ALT ART 11 L 9249/05) E PARS 1, 5, SE ALS
31179997 £ 7 E ALS E ART B3 INC | AL"D" L 8081/95; ART 3 RES BACEN 2183/95; ART 1 L G245/85, ART 3 PAR 2 E AL "D L 9317/96;

I RT 15 INC | MP 1546/96 E REED.
MULTA VINCULADA: ART 160 L 5172/65; ART 1 L 0244/05, ART 44 E ING | E PAR 1 INC | L S430/98,
_ UUROS DE MORA: ART 181 PAR 1L 5172/66; ART 43 PAR UN E ART 61 PAR 3 L 843096

Inconformada, a contribuinte, instituicdo financeira responsavel por reter e
recolher o IRRF sobre os pagamentos que efetua para seus clientes advindos de aplicacOes
financeiras dos Fundos de Investimentos que administra, acostou a impugnacdo acima referida
(fls. 2/16) alegando que o ndo recolhimento do IRRF se deu devido a liminar e sentenca
proferidas em mandado de seguranca, impetrado por sua cliente Citprev, visando afastar a
incidéncia de tributacdo do Imposto de Renda por entender ser imune, em razdo de ser entidade
de previdéncia privada equiparada (espécie de género) a instituicGes de assisténcia social.

Posteriormente, durante a discussao no judiciario, a cliente da Recorrente pediu
desisténcia do mandado de seguranca por ter aderido a anistia da MP 2.222/02.

Aduziu ainda ndo poder ser responsabilizada pelo IRRF que nédo recolheu,
posto seu cliente, o real sujeito passivo do imposto, estar albergado por liminar e sentenca em
mandado de seguranca. Subsidiariamente, pediu a exclusdo da multa e dos juros pela liminar
concedida em mandado de seguranca.

A 102 Turma da DRJ/SPOI julgou improcedente a impugnacéo (fls. 194/207)
entendendo que o crédito objeto deste auto de infracdo ndo estaria albergado pelo mandado de
seguranga, ndo havendo comprovacdo de que corresponderia a0 mesmo periodo dos créditos
tributarios em discusséo.

Decisdo com a seguinte ementa:

Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Periodo de apuracao: 01/01/1997 a 31/03/1997

DEBITO DECLARADO EM DCTF. AGRUPAMENTO DE
VALORES. FALTA DE COMPROVAGAO. Desacompanhada de prova
documental e contabil, ndo merece acolhida a alegacdo de que o débito
declarado em DCTF englobaria diversos valores com exigibilidade
suspensa.
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MANDADO DE SEGURANCA. Mandado de seguranca ndo se presta a
obtencdo de sentenca preventiva genérica, aplicavel a todos os casos
futuros da mesma espécie.

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. FALTA DE COMPROVAGCAO. N3o
comprovada a suspensdo de exigibilidade, por forca de acdo judicial
especifica, devida é a multa de oficio.

JUROS DE MORA. CABIMENTO. Os juros de mora sdo devidos
independentemente do motivo determinante da falta, inclusive durante o
periodo em que a respectiva cobranca houver sido suspensa por decisédo
administrativa ou judicial.

LANCAMENTO DE OFICIO. PERDA DA ESPONTANEIDADE.
Apoés ciéncia da autuacdo, o contribuinte perde a espontaneidade e
eventual adesdo a anistia fiscal ndo afeta o julgamento dos valores
langados de oficio.

Lancamento Procedente

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
217/233) rebatendo a decisdo de 1° Piso e reafirmando os argumentos ja expendidos na
impugnacdo, além de requerer a nulidade do Acorddo combatido por ndo ter se pronunciado
sobre os DARF que juntou e que comprovariam 0s pagamentos feitos nos termos da MP n°

2.222/2002.

Subindo ao CARF, os autos foram convertidos em diligéncia por proposta do
Relator original (Resolucdo n° 1402-000.923, sesséo de 12/11/2019).

E o relatério do essencial, em apertada sintese.
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VOTO
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

Ja foi atestada antes a tempestividade do RV e 0s demais pressupostos para sua
admissibilidade.

DESTAQUE INICIAL

A matéria é de cunho essencialmente probatério, impondo verificar se a
recorrente trouxe a documentacdo necessaria para que sejam afastadas os Obices opostos pela
decisdo recorrida para prover a impugnacéo, ou seja, a comprovacao de que os débitos relativos
ao IRRF do 1° trimestre/1997 estariam efetivamente incluidos no pedido de anistia (MP n°
2.222/2002) e seu subsequente pagamento. Além disso, que demonstrasse que as acdes judiciais
longamente citadas nas pecas recursais efetivamente albergassem o mesmo periodo dos créditos
de IRRF exigidos no langcamento de oficio (primeiro trimestre de 1997).

Foi nessa linha o teor da Resolucdo n°® 1402-000.923, 42 Camara / 22 Turma /
12 Secdo, sessao de 12 de novembro de 2019 que converteu o julgamento em diligéncia. Veja-se:

“Primeiramente, antes de analisar 0 mérito do processo em epigrafe, entendo ser
necessario analisar e esclarecer pontos importantes sobre a acdo intentada no
judiciario e sobre a adesdo da Recorrente, ou de seu cliente Citiprev, a anistia
prevista na MP 2.222/02, com o respectivo pagamento dos valores objeto do
Auto de Infracéo.

A Recorrente alega que o v. acorddo recorrido € nulo por ter sido omisso quanto
aos DARFs juntados aos autos, que sdo referentes aos pagamentos feitos devido
sua adesdo a anistia prevista na MP 2.222/02.

Ja o v. acorddo recorrido informa que ndo encontrou DARFs com o CNPJ da
Recorrente, e por isso entendeu que ndo restou comprovado 0s pagamentos
relativos a anistia da MP 2.222/02.

Ademais, além de ndo constar nos DARFs o CNPJ da Recorrente, também nao
consta qualquer informacdo que os relacione com o processo em epigrafe ou
que sdo pagamentos relativos aos créditos objetos do presente Auto de Infracao.

Sendo assim, verifico a necessidade de se esclarecer melhor a alegacdo da
Recorrente de que os DARFs acostados aos autos sdo relativos aos créditos
objeto do Auto de Infragéo.

Tal ponto é de suma importancia para a solucéo da lide, eis que a Recorrente
pode ser a responsavel pela retencdo e recolhimento do IRRF exigido nos autos.

Outro ponto importante a ser verificado nos autos, é a necessidade de restar
cabalmente demonstrado nos autos que a acdo intentada no judiciario pela
cliente da Recorrente albergou 0 mesmo periodo dos créditos de IRRF exigidos
no Auto de Infragdo, para entdo, apds esclarecido, ser possivel julgar as demais
alegacdes feitas pela autuada em seu recurso.
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Sendo assim, converto o julgamento em diligéncia para que a Recorrente seja
intimada a juntar no prazo de 30 (trinta) dias os seguintes documentos:

1 apresente documentos que demonstrem que 0s DARFs juntados aos autos sdo
relativos aos créditos exigidos no Auto de Infracdo e comprove assim que ela,
ou sua cliente, aderiu a anistia da MP 2.222/02.

2 da mesma forma, apresente a peticdo/acdo intentada no judicirio por seu
cliente a Citprev, onde foi proferida decisdo suspendendo a exigibilidade ou o
ndo pagamento do imposto relativo ao crédito objeto do Auto de Infracdo. Ou
seja, deve demonstrar a acdo que albergou o mesmo periodo dos créditos de
IRRF exigidos no langamento de oficio, que é do primeiro trimestre de 1997.

3 apo6s juntada dos documentos e os esclarecimentos feitos pela Recorrente,
retornem os autos para o E. CARF para dar prosseguimento ao julgamento do
Recurso Voluntario”.

Remetidos os autos a DEINF, foi feita a intimacdo a recorrente (fls. 500), na
forma abaixo reproduzida:

- T4 MINISTERIO DA i
~ ECONOMIA @ Receita Federal

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE INSTITUICOES
FINANCEIRAS/SP ]
DIVISAO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTARIO

Intimacio o™ 41/2020 530 Paulo, 30 de janeiro de 2020

Processo: 16327.000176/2002-99 .
Interessado: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOEBILIARIOS S/A

CNPJ: 33.868.507/0001-40

Endereco:  Av. Panlista, 1111 — 2° andar - Parte - S3o Paulo/SP
CEP: 01311-920

Ref: Resolugdo: 1402-000.923

Segue em anexo, para ciéncia, copia da Resolugdo do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais (CARF), que converten o julgamento do recurso voluntario em
diligéncia.

Fica o interessado intimado a apresentar, no prazo de 30 (irinta) dias, contados a
partir da ciéncia nos termos da legislacdo em wigor, os documentos abaixo
relacionados:

1- que demonstrem que os DARFs juntados aos autos sdo relativos aos créditos
exigidos no Auto de Infracio e comprove assim que ele, ou seu cliente, aderiu a anistia
da MP 2.222/02.

2- peticio/acdo intentada no judiciirio por seu cliente a Citprev, onde foi
proferida decisdo suspendendo a exigibilidade ou o nio pagamento do imposto relativo
ao crédito objeto do Auto de Infracio. Ou seja, deve demonstrar a acio que albergou o
mesmo periodo dos créditos de IRRF exigidos no lancamento de oficio, que € do
primeiro tnimestre de 1997

Apods juntada dos documentos e os esclarecimentos feitos pelo Interessado, o
processo retornara ao E. CARF para prosseguimento ao julgamento do Recurso
Voluntario.
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Ap0s pedir dilacdo de prazo para atendimento, a contribuinte respondeu (fls.
510/512):

REsPosTA A INTDMacAO w» 41/2020: INFORMAGOES QUANTO A (I) o5 DARF
JUNTADOS ADS AUTOS RELATIVOS AOS CREDITOS TRIBUTARIOS QUE FORAX
QUITADOS MA ANISTIA Da MEDIDa PROVISGRIA w° 222202, E (II) A MEDIDA
JUDICIAL EM QUE FOI FROFERIDA DECISAC SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE DO
CREDITC TRIEUTARIO EM EXIGENCLA NESTE PA.

Processo Admimistrative (PA) n® 16327.000176,/2002-99

CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A,
soctedade |4 qualificada (Recomrente), vem, por seu procurader infra-assinado, em atenciio 4
Intimacio n® 41,/2020, da qual foi cientificada em 07/02/2020 (. 300), relativamente s
mformacées quanto a (1) os DARF muntados aos autos relatrvos aos créditos tubutinos que
foram quitados na Amistia da Medida Prowiséma n® 2.222/02, e (i) a medida mudicial em que
foi proferida decisio suspendendo a exigibilidade do crédito tributinio em emigéneia neste PA,
EEPOL € fequerer 0 quanto segue.

A Recorrente estd obrgada a retenciio e posterior recollimento do Imposto de Renda Retido
na Fonte (IRRF), em relagio aos pagamentos que efetua a sens chentes sujeitos a tal retencio,
bem como em relagio acs Fundos de Investimento que administra.

Nesse cendrio, a Citiprev Scciedade de Previdéncia Privada, insenta no CNP] sob o n°
29.415.858/0001-07 (Citiprev), cliente da Recorrente, impetrou o Mandado de Seguranca (MS)
n® 89.00.07663-9 (Hs. 272/281), objetivando reconhecer liminarmente e ac final da aciio sen
direito liquido e certo de, na qualidade de entidade fechada de previdéncia privada e, portanto,
imune, nio sofrer a cobranga de Imposto de Renda sobge rendimentos, dividendos e ganhos
de capital dos titulos e valores mobilidnios que detinha, inclusive sob a forma de retencio na
fonte.

A lminar for defenda, mas, apds, cassada por meio de sentenca denegaténa do direrto
pleiteado pela Citiprev (fls. 282/283), ensejando a mnterposicio de Recusso de Apelacio (fls.
284/302), ao qual foi dado provimento pelo Trbunal Regional Federal da 3* Regidio (TRF3)
(fs. 303/312), para assegurar a nio incidéncia de Imposto de Renda, inclusive sob a forma de
retenciio na fonte, sobre rendimentos, dimdendos e ganhos de capital dos titulos e valores
mobilidnes detidos pela Citiprev. Ato contimio, a Procuradona Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) interpds Recurso Extraordindrio (fls. 313/319).

Ao final de 2001, a Recorrente for cientificada da antuacio em tela, visando & cobranca de
IRRF de periodos compreendidos no ano-calendiric de 1997, mncidente schre rendimentos
pagos a Citiprev. Destaca-se, inclusive, que a autuacio winculon o crédite tobutino objeto
deste PA ac MS n® 89.00.07663-9, como apontado no Anexo I — Demonstratvo dos Créditos
WVinculados Nio Confirmados (fL 31).

Ocorre que, a Citiprev optou por apresentar, no boje do MS n° 89.00.07663-9, pedido de
desisténcia da acio e remincia a quaisquer alegactes de direito, e, via de consequéncia, quitou
o crédito tobutine objeto da controvérsia na refenida agio com os beneficios previstos na

Medida Prowviséra (MP) n® 2.222/2001.

Conforme consta do Relatonio apresentado pela Citiprev (fls. 139/146), foram feitos trés
recolhimentos via DARF, no valor de principal de R$ 34.186.804,47, R$ 27.888.10726 e R§
1.028 986,89, para quitar débitos de IRRF cobrados em seu nome, da Recorrente e do Banco
Citibank 5/A, com os beneficios previstos na MP n® 2.222/2001, dentre os quais consta o
valor exigido no presente feito:
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Excerto do Relatdrio (. 14
Processo numln@‘uﬂﬁ E ¢ Tircia

16327 000 16200259 163973 2478, 1274, 5.451.98
16327 000 176/7007 59 974453 19.764,32 7.308,40 36,837,25
1632000 176/2002- 69 | Jenm/0ia7 30872 &16139 7 27604 11,472 16
16327 (00176200259 | dsem/DI97 360 88 716 78 270,56 1.358,33
16327 000 176/2002-59 | 2sanv03/97 181875 5.704.50 1614.07 18.137.33
16327000 172002.99 | 32am/03/97 213,03 207,72 1.600,.52 032 28
16327 000 176200288 | 4samy0 /7 876,85 751791 5764 205 87 |
TEAET 000 1TEE002-99 | Ssemi0 1087 716,844 465,32 535,88 2.716,04
¢ 1E3ZT.000 176200299 43om/0147 4,548.85- 10.130,32 3.711,65 18740 82
1327 000 1TE/2002-9% | Pasmiziar 1636643~ 37 29936 | 1377482  €9.430.62

: 153?7 000 176/2002-35 | Jsemi0zrar 4973 00 0.093.32 36015 18,
700176200295 | Zsemy0zr [TTRER 900,93 111.6 T51.31
[ 1sazr Q00 176/2002-99 | deam0EaT 430772 BE03a 32307 16 14297
56.075.07 | 113566893 |  42.058,30|  711.825,21

Cumpre mformar que os valores de R$ 457.968,16 e de R$ 78.014,48 nio foram incluidos no
Relatério apresentado pela Citiprev (fls. 139/146), em virtude de num equivoce. Todavia, é
inconteste que as quantias estio abarcadas nos DARF recolhidos. Até mesmo porque o valor
total recolludo é suficiente para quiti-los, computando-se o valor de multa proporcional e
juros de mora, especialmente porque, quando da adesic & amista, a Citiprev efetuou
pagamento a maior, conforme apontado no referido Relaténo.

Assim sendo, as informacdes requusitadas por meio da Intimacio em tela jd foram
apresentadas, sendo certo que (i) a propoa Citiprev apresentou a winculagio do crédito
tobutinio objeto deste PA aos DARF, no wvalor de prncipal de R§ 34.156.80447, R§
27.888.107,26 e R$ 1.028.986,89 (fls. 139/146), e (11) j4 constam dos antos as principais pegas
do MS n® 89.00.07663-9, em que foi profendo acérdio para assegurar a nic incidéncia de
Imposto de Renda, inclusive sob a forma de retenciio na fonte, sobre rendimentos, dividendos
e ganhos de capital dos titulos e valores mobilidnos detidos pela Citiprew (fls. 272/281).

Em wista do exposto, a Recorrente entende ter apresentado os esclarecimentos necessdrios
para demonstrar que o crédito trbutine objeto deste PA foram quitados e encontram-se
extintos, na forma do art. 156, I, do CTIN, reiterando seu pedido pelo provimento integral dof
Recurso Voluntino de fls. 217/233, cancelando, assim, a autuagio em tela e os débitos que

consigna.

Por fim, caso a Autonidade Fiscal entenda que os documentos apresentados nos autos siof
insuficientes para reconhecer a extingio do crédito tributirio, na forma do art. 156, I, do CTIN|
requer a concessdo de prazo adicienal, mediante nova intimacio, notadamente por (i) se tratag
de informagGes relativas 4 composigio de DARF emitide hd quase 20 anos, o que sequer fol
feito pela Recorrente; e (ii) estar suspensc o atendimento presencial no ambito do podeg
mdiciine, em decorréncia das medidas para o enfrentamento da sitnagio de emergéncia em
sanide piiblica decorrente do nove Coronavims, nos termos da Resclugie CN] n® 313/2020,
impossibilitando, assim, a obtengic de maiores informacdes acerca do M5 o° 89.00.07663-9.

Sem qualquer manifestagdo conclusiva da Autoridade Fiscal, os autos voltaram
ao CARF para prosseguimento do julgamento.

Postos os fatos, ao voto.

Via de regra, evito converter em diligéncia 0s processos sob minha relatoria,
priorizando, sem perda do contetdo, a decisdo a ser prolatada, inclusive guiado pelo preceito
constitucional da celeridade processual introduzido pela Emenda Constitucional 45/2004 e que,
embora tenha direcéo inicial ao Judiciario, ndo pode deixar de ser observado pelos Julgadores
Administrativos no ambito de suas competéncias.
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Nesse tom, procuro ver nos autos tudo o que possa permitir a prolacdo de
decisdo, debrucando-me sobre argumentos e provas acostados, s6 propondo diligéncia quando
fico convencido da impossibilidade de encerrar a lide.

Entdo, se ja ndo aprecio converter julgamento em diligéncia processo em
situagdo “normal”, ou seja, evento em que 0s autos estdo pela primeira vez sob o crivo de minha
relatoria e do Colegiado, quanto mais quando se esta diante de cenario em que JA HOUVE
DILIGENCIA proposta anteriormente.

Todavia, com a devida vénia, ndo vejo a minima possibilidade de se prosseguir
neste julgamento, MESMO COM A DILIGENCIA JA FEITA, posto que o questionado pela
Resolucdo n° 1402-000.923 ndo restou esclarecido, ou seja, NAO foram apresentados
“documentos que demonstrem que 0os DARFs juntados aos autos sdo relativos aos créditos exigidos no
Auto de Infracdo e comprove assim que ela, ou sua cliente, aderiu a anistia da MP 2.222/02”, e NAO
foi apresentada “a peticdo/acdo intentada no judiciario por seu cliente a Citprev, onde foi proferida
decisdo suspendendo a exigibilidade ou o ndo pagamento do imposto relativo ao crédito objeto do Auto
de Infragéo”.

Ao contrario do que consta na Resolucdo, a contribuinte simplesmente juntou
peticdo (fls. 510/512) repetindo argumentos ja desfiados ao longo dos autos. Nenhum documento
adicional. Nada!

Tanto isso é vero que a propria recorrente, no fecho de sua manifestacdo a
respeito da diligéncia, pontuou (fls. 512):]

“Por fim, caso a Autoridade Fiscal entenda que o0s documentos
apresentados nos autos sdo insuficientes para reconhecer a extingdo do
crédito tributario, na forma do art. 156, I, do CTN, requer a concesséao de
prazo adicional, mediante nova intimacdo, notadamente por (i) se tratar
de informacd@es relativas a composicdo de DARF emitido h& quase 20
anos, o que sequer foi feito pela Recorrente; e (ii) estar suspenso o
atendimento presencial no ambito do poder judiciario, em decorréncia das
medidas para o enfrentamento da situacdo de emergéncia em saude
publica decorrente do novo Coronavirus, nos termos da Resolucdo CNJ
n° 313/2020, impossibilitando, assim, a obtencéo de maiores informacdes
acerca do MS n° 89.00.07663-9”.

De outro lado, ndo consigo imaginar que havendo a adesdo da recorrente aos
beneficios da anistia trazidos pela MP n° 2.222/2002, inexista um formulario (digital ou
eletrénico) que relacione, UM a UM, individual e discriminadamente, os debitos incluidos no rol
do que se esta buscando com a anistia legal.

Certamente existe tal discriminacdo, até porque ndo é crivel que o sujeito
passivo adira a anistia e ndo apresente um rol dos débitos para analise e homologacdo da
Autoridade Tributaria. N&o faz sentido.

Demais disso, ndo posso deixar de consignar que a Resolugdo anterior
solenemente omitiu-se em exigir que a Autoridade Fiscal que presidisse a diligéncia elaborasse
(COMO SEMPRE OCORRE em procedimentos deste tipo) o devido RELATORIO
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CIRCUNSTANCIADO E CONCLUSIVO que daria subsidios a este Relator e ao Colegiado para

decidir o embate.

CONCLUSAO

Desse modo, mesmo a contragosto, entendo ser imprescindivel uma nova
conversdo do julgamento em diligéncia de modo que a instrucéo processual se complete.

Para tanto, determino que a Autoridade Tributéria da jurisdicdo da recorrente,
ou quem lhe faca as vezes dentro da nova estrutura da Receita Federal, proceda:

a)

b)

d)

e)

a nova intimacdo da recorrente para que apresente documentos que
demonstrem que os DARF juntados aos autos séo relativos aos créditos
exigidos no Auto de Infracdo e comprove assim que ela, ou sua cliente,
aderiu a anistia da MP 2.222/02;

da mesma forma, que seja intimada a apresentar a peticdo/acao intentada no
judiciario por seu cliente a Citprev, onde foi proferida decisdo suspendendo
a exigibilidade ou o ndo pagamento do imposto relativo ao crédito objeto
do Auto de Infracdo. Ou seja, deve demonstrar a acdo que albergou o
mesmo periodo dos créditos de IRRF exigidos no lancamento de oficio, que
€ o0 primeiro trimestre de 1997;

ainda no mesmo texto requisitorio, intime a contribuinte a trazer
documento com a demonstracdo detalhada dos débitos que foram
incluidos no momento de sua adesao aos beneficios da MP n° 2.222/2002;

pesquise nos sistema da Receita Federal a mesma informacdo, ou seja,
QUAL O ROL de débitos incluidos na anistia, periodos e valores;

ao final, com os dados recebidos da recorrente e 0 que tiver obtido nas
pesquisas internas no Orgdo, tabule as informagbes e elabore relatorio
conclusivo, dele dando ciéncia a contribuinte para que, querendo,
exclusivamente sobre ele se manifeste no prazo de trinta dias.

Findo tal prazo, com ou sem manifestacdo da recorrente, os autos devem voltar
ao CARF para prosseguimento de seu julgamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



